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ANEXO I 
 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI Nº 
14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 
DISPENSA Nº 28/2025 

 
Inicialmente, destaco a ausência do Estudo Técnico Preliminar, em 

atenção ao disposto no artigo 43, inciso I, da Resolução nº 11/2023, in verbis:   
 

“Art. 43. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 
opcional nos seguintes casos: 
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, 
cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do 
artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
independentemente da forma de contratação; (...)”  

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II, da Lei 

nº 14.133/21, visando a contratação de empresa para realização de viagem para 
até 45 (quarenta e cinco) pessoas, incluindo alunos, coordenadores e 
diretores/professores, para realização de visita guiada na ALMG e em pontos 
turísticos de Belo Horizonte, aos participantes do Parlamento Jovem de Alfenas – 

Edição 2025, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências 
contidas neste Termo de Referência.  

 
1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa 

estão descritos conforme quadro abaixo: 
 

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTI- 
DADE 

1 Locação de ônibus com ocupação de até 45 (quarenta 
e cinco) lugares, incluindo combustível e motorista, 

para viagem de dois dias, ou seja, ida no primeiro dia 
(25/11/2025) e volta no segundo dia (26/11/2025), à 
Belo Horizonte/MG, nas datas referidas no mês de 
novembro/2025, com autorização para transporte 
coletivo rodoviário de passageiros interestadual e 

apólice de seguro de passageiros 
 

Serviço 01 

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
 

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, 

conforme permissivo legal contido no art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/21, 
que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de serviços em geral e compras.  



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Fausto Monteiro, 85 – Telefax: (35) 3291-2349 – CEP 37130-031 – Alfenas – MG  
E-mail: camara@cmalfenas.mg.gov.br 

 

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a 
valor inferior ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, 
bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de 
mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, 
por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, inc. 
II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos 
legais. 

 
2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
A presente contratação é de suma importância visto que objetiva 

garantir que os alunos participantes do Parlamento Jovem de Alfenas – Edição 
2025 possam participar da visita guiada a ALMG. 

 
2.3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
O quantitativo previsto no presente Termo de Referência foi definido 

no Documento de Formalização de Demanda e fundamentado com base nos 
dados levantados pela Coordenadora do Projeto junto à Universidade e às 
Escolas Parceiras.  

  
3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO 

BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
3.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

 
3.1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município de Alfenas/MG para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
Institucional Funcional Programática: 01.01.01.01.031.0100.4001; 
Natureza: 3.3.90.39.00; 
Ficha: 017. 

 
3.1.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício seguinte correrão a conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento 
no início de cada exercício financeiro, nos termos do art. 105, caput da Lei nº 
14.133/21. 

 
3.2. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO 

BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  
 
De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 123/2006, as contratações com base no art. 75, inc. I da Lei nº 
14.133/21 deverão ser realizadas preferencialmente com microempresas e 
empresas de pequeno porte (EM/EPP). 

 
Razão pela qual, caso sejam obtidos orçamentos junto à ME/EPP, nas 

pesquisas de preços ou na apresentação de alguma proposta complementar 
enviada por microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP), no período 
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da Chamada Pública (03 dias úteis), seguiremos a regra descrita acima. No 
entanto, caso não sejam obtidos orçamentos junto à ME/EPP ou caso o detentor 
do menor preço não seja ME/EPP, deve-se considerar se a contratação é técnica 
e/ou economicamente vantajosa. 

 
4. PROPOSTA 

 
4.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 
As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados da data da sua apresentação, independente de declaração da 
empresa. 

 
5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

 
5.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
5.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa. 

 
5.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão 
fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, 

comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela 
Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente.  

 
5.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, 

através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 
Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
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5.2.5. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  

 
5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou 
domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão 
emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham 
tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo.  

 
5.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial 

referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) 
da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão 
emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham 
tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo. 

 
5.3.3. A certidão descrita no item 5.3.2 somente é exigível 

quando a certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do 
domicílio da licitante (item 5.3.1) contiver a ressalva expressa de que não 
abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 
6. DO CONTRATO  
 

6.1. SUBSTITUIÇÃO POR NOTA DE EMPENHO  
 

6.1.1. O instrumento de Contrato poderá ser substituído por 
outro instrumento hábil, conforme estabelece o art. 95, inciso I, da Lei nº 
14.133/21. Dessa forma, considerando que a prestação dos serviços deverá ser 
executada de forma imediata, no caso em tela o Contrato será substituído pela 
Nota de Empenho, sendo certo que, o Formulário para Pesquisa de Preço / a 
Proposta também faz parte integrante do processo, devendo suas disposições 
serem seguidas.  

 
6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
A CONTRATANTE, além de outras responsabilidades, deverá:  
 
a) Requisitar o fornecimento do objeto na forma prevista neste Termo 

de Referência;  
b) Expedir a Nota de Empenho;  
c) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e 

obrigações decorrentes desta contratação;  
d) Verificar a manutenção pela CONTRATADA das condições de 

habilitação estabelecidas na licitação;  
e) Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento 

contratual; 
f) Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, por meio 

de servidor público designado para esse fim, de acordo com o art. 117 da Lei nº 
14.133/21, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à 
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CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
mesmo;  

g) Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto deste 
Termo de Referência, as sanções administrativas previstas e fundamentadas no 
artigo 156 e seguintes da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades 
civil, criminal e outras previstas na legislação em vigor; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; e 

i) Assegurar que os preços contratados estão compatíveis com 
aqueles praticados no mercado pelos demais postos de abastecimento de forma 
a garantir que aqueles continuem os mais vantajosos para a Administração 
Pública.  

 
6.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA, além das obrigações resultantes da observância 

da Lei nº 14.133/21, bem como daquelas constantes posteriormente no contrato, 
obriga-se a:  

 
a) Fornecer todo o objeto solicitado em conformidade com os prazos 

determinados, devendo comunicar por escrito a fiscalização do contrato qualquer 
caso de força maior que justifique o atraso no fornecimento;  

b) Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do 
contrato, inerentes ao objeto da contratação; 

c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação;  

d) Responsabilizar-se para que todo o objeto seja entregue 
corretamente, considerando o local de entrega, a quantidade, o prazo de 
entrega, a qualidade dos itens fornecidos, bem como a marca estabelecida pelo 
fornecedor na proposta de preços apresentada no momento do certame, não 
esquecendo de verificar a data de validade e, considerando válida as demais 
determinações contidas neste Termo de Referência; 

e) Garantir todo o fornecimento em conformidade com as 
especificações do objeto;  

f) Emitir notas fiscais correspondentes a cada empenho de despesa e 
após cada fornecimento, acompanhada de todas as CND’s; 

g) Responsabilizar-se integralmente pela garantia da qualidade do 
produto fornecido, sob pena das sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 
14.133/21;  

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 
Termo Referência;  

i) Assumir a responsabilidade pelos custos e despesas decorrentes 
de licenças, tributos, taxas, fretes, emolumentos, encargos fiscais e comerciais 
resultantes dessa contratação e mais outras despesas diretas e indiretas de 
qualquer natureza, que incidam sobre os custos do objeto; 

j) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, 
tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, 
impostos e contribuições, indenizações, transporte, alimentação e outras que 
porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei; 

k) Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado 
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dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo;  

l) Obedecer rigorosamente o prazo de entrega, oportunidade que, 
poderá ser cobrada multa diária conforme dispositivos legais, no caso de atraso 
no fornecimento; 

m) Não veicular, sob qualquer hipótese, publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades, objeto deste instrumento legal; e 

n) Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho 
– SSMT do TEM, cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 
Trabalho, bem como observar e adotar todas as normas de segurança e 
prevenção contra incêndios, recomendadas por Lei.  

 
6.4. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO 

DO OBJETO  
 
Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto 

da presente dispensa, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado 
que o serviço pretendido pode ser prestado na sua integralidade por qualquer 
empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. 
Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e 
economicamente para a Administração Pública.  

 
6.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
solicitação. 

 
As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização 

da presente contratação estão detalhadas na Resolução nº 11/2023. 
 
A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará 

por meio eletrônico, sem prejuízo de outros meios disponíveis.  
 
A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para 

atesto da Administração no seguinte endereço: compras@cmalfenas.mg.gov.br. 
 
7. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO  

 
7.1. O empenho somente será efetuado, e consequentemente, será 

paga a despesa, na forma prevista neste Termo de Referência. 
 

7.2. O pagamento pela prestação dos serviços deverá ser efetuado 
à CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis, após a conclusão da prestação 
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente 
atestada pelo servidor competente. 

 
8. DAS SANÇÕES  

mailto:compras@cmalfenas.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Fausto Monteiro, 85 – Telefax: (35) 3291-2349 – CEP 37130-031 – Alfenas – MG  
E-mail: camara@cmalfenas.mg.gov.br 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que:  

8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a 

dispensa; 
8.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da dispensa sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para a dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução 
do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre 
outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
dispensa; 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013; 

8.1.13. O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer 
qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Município de Alfenas, pelo prazo de até 03 (três) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

8.1.13.1.  As sanções de impedimento de licitar e contratar 
com o Município e a Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa; 

8.1.13.2. A penalidade de advertência será aplicada nas 
seguintes hipóteses, de acordo com o art. 6º da Resolução nº 13/2023: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou 
infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais 
como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações 
de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória 
de pequena relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da 
Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.1.13.3. A penalidade de multa será aplicada de acordo com 
as seguintes regras, de acordo com o art. 8º da Resolução nº 13/2023: 

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por 
dia de atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do 
licitante ou futuro CONTRATADO em assinar a Ata de Registro de Preços ou 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de 
referência para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante 
ou futuro CONTRATADO retardar injustificadamente o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais 
como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 

despeito da declaração em sentido contrário; 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 

contratação direta ou de licitação; 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da 

licitação ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do 
Município, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 
hipótese de o licitante ou CONTRATADO enquadrar-se como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e 
que já tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; 
e 

i) outras situações de natureza correlatas. 
IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da 

adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, 
tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do 
contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública 

Municipal, os documentos exigidos na legislação para fins de liquidação e 
pagamento da despesa; 
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d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação do CONTRATANTE; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo 
CONTRATANTE; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do 
contrato; 

g) utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou 
causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou 
uniformes, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua 
utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível 
com o interesse público, em especial quando solicitado pelo órgão 
CONTRATANTE; 

k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo 

de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com 
quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista e previdenciária devidamente regularizada; e 

p) outras situações de natureza correlata. 
V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o 
CONTRATADO entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade 
ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; e 

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da Ata de Registro de Preços, quando o CONTRATADO ou 
fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.1.13.4. Nos termos § 5º do art. 8º da Resolução nº 13/2023 
a aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual 
dano causado ao órgão CONTRATANTE; 

8.1.13.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de 
acordo com o art. 11 da Resolução nº 13/2023, será aplicada quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; e 

g) outras situações de natureza correlatas. 
8.1.13.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, de acordo com o art. 12 da Resolução nº 13/2023, será aplicada 
àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013; e 
f) outras situações de natureza correlata. 

8.1.13.7. A aplicação das sanções previstas neste 
CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à CONTRATANTE; 

8.1.13.8. O valor da multa aplicada e das indenizações 
cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo 
CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA 
possua com a CONTRATANTE; 

8.1.13.9. Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia 
contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente; 

8.1.13.10. Não havendo o pagamento integral da multa em 
sede administrativa, a processo será encaminhado para inscrição em Dívida 
Ativa e cobrança judicial; 

8.1.13.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA; 

8.1.13.12. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de 
multa estabelecidas neste contrato, bem como dos prazos previstos para as 
demais sanções deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao 

CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou 
ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; e 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle interno. 
8.1.13.13. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá 

ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.4. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 
 
8.6. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta típica em 
questão. 

 
8.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo 

Administrativo de Aplicação de Penalidade. 
 
Alfenas, 06 de novembro de 2025. 
 
 
 

_________________________ 
Bruna de Aquino Nabak 

Equipe de Apoio / Auxiliar de Planejamento 
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